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tpre,fátura 1t{µnidpaf · de, Campo C.impo tpauLidf a 

C A M P O l 1 ·M P O P A U l 1 S T A '-· F. S. J. ESTADO OE sAo PAUL O 

LEI NQ 118 DE l Q DE DEZEAIBRO DE 1 967. 

O PREFEITO MU PICI PAL DE CAMP O LI MPO / 
PAULI S T4 e d e a cÔrdo c om o quc_d e c=e
tou a Camar a Muni cipal em s essao r ea
li zada em 23/ li/67, PROMUIGA a seguin 

. te l eis-

Art. l º - Os )arágr afos l º e 2 2 do ar t :!.t_·o 169 da Lei 
nº 83 de 3 d e Janeiro d e 1 967 , passam. a t er a seguin tG redação: 

§ 1 2 - Para os efe i tos déste ar t igo consider~ - s c ser -
vi ç o: 

I Locação de ben s móvei s : 
II Locação de espaço em bens imóv eis , a título de 

h ospeda6 em· ou para guarda d e bens de quQl quer natureza ; 

I I I - J og os e div ersões públicas ; 

I V - Beneficiament o , c onfe cção , l avagem, tingimen t o, 
galvanopl as t i a , r eparo , c onsêrto , r estauração , a condici onamento , recon 
dici ona.raento e oper~ç ões si~ilares , quando r el a c ionadas c om mcrcador i= 
as n ã o des t i n adas à produ ção industrial ou à comercia lização , assim co 
mo a s r espectivas sub empr eitadas ; 

• 
V - .Exe cução l por admi nis tração ou emprei tada de 

obr a s hidráulicas ou de cons truçao civi l, excluí das as c on t r a t a da s com 
a Uni ão , Es t a dos , Di s t ri t o Federal e J,'.urü cí2ios ; 

VI - Demai s formas de f ornecimento de trabalho , c om 
ou sem u tilização de máqui n as , ferramentas ou veículo . 

§ 2 º - Os serviços a que s e refere o i nciso IV do pa
r ágrafo anter ior ) quando acompanhados do forne cimento de mer cadoriae, / 
serão consider a dos d e caráter misto, para efei to de aplica;ão ão dis-/ 
pÔs t o n o § 3Q do art . 5 3 da Lei n2 5 . 1 7 2 , de 25 de outubro de 1 966) / 
s alvo se a :9r2ste.ção de s er v i ço cons t ituir seu obje t o essencial e c on
tribuir c om mais de 7 5% ( se t enta e cinco por cento) da rec ci. t a r;ion 9al/ 
da e. ti. v i da de . 

Art . 2º - Acrescenta - se o seguinte ítcn au 
da Lei nº 83 de 0 3 d e j aneiro de 1967 : 

a r ti ·: u 
• ; 

"!_ 70 

IV - Os am:,ulantcs cm g 0ral, · qu e , .não p::.r : , ,o;:::nr~ ;, / 
pr ovent os dos IAPS , apr escnt2..II1 at2staco de pobreza e cort ou n0 rdnimo/ 
50 anos de i dade . 
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V - Os espetáculos e reuniões d~ caráter cultu
r al, esp orti v o ou benefici en.to , pa trocinaã.os por clu bcs esportivos e 
por entidades culturais ou bencfi ci : n tes . 

Art . 3º - Revo5a- sc o parágrccfo Único do artigo 171 
da Lei nº 83 de 03 de janeiro de 1 967~ e ac~escJntam-se a 8st c arti 
go os s egui ntes parágrafos : 

§ l~ - Nas opcr<çÕcs mistas 3 qu3 se roferc o pará
grafo 2º do art . 1 69 , o i mpÓsto será calculaào sÔbre \1 valor total / 
da oper ação, dezudizo da ?arcela que serviu do base ao cá·.culo do ira 
rôsto s Ôbre ci rculação ·ac nercaaorias . 

§ 2º - Na execução ce obras hidráulicas ou de cons
trução civil, o im~Ôsto s erá calculado sóure o pr êço total da opera
ção deduzido das parcelas correspondentes: 

a) - ao valor do ma.t .-riais adquiridos de ter ceiros, 
quando forne cidos pelo p~2s tador do serviço; 

lo im:pôsto . 
b ) - do va lor C:..c.s subcm.~1rci tc:-.da.s, j& tributads.s pe-

Art . 4º. - O a r t . 1 95 da Lei nº 83 de 03 de janeiro/ 
de 1 967 , pass a a t er a scguint~ redação : 

"Art . 195 - O :pa::;ament -:.i da Li cença a que s2 refere/ 
o artigo ant2rior será exigido por oc2s i ã o da abertura ou instalação 
do estabelecimento . 

§ l º - A taxa anual , iPici al ou de r enov ação será / 
cobrada scgund J salário mínimo viscnt ; e a área do i~Óvcl utili zado/ 
no exercício da a tividade lucra tiva , e do a cÔrdo cora as alíquo~as se 
guintcs : 

Até 100 m2 .•................••• · ·· ~ 25% 
Mais de 100 m2 . até 500 m2 . ....... • 50% 
Mais de 500 m2 . at~ 1 . 000 m2 ..... . . " 75% 
Mais de 1 . 000 m2 . por 1 . 000 :r::2 . ou fra. 

ção:DO% 

§ 2º - Fice.:n isGnt.:..s da ·.:2..-xs. :.o Loc.::li z.a~ô.o, .:;;;, Pro 
fissões Liucr&iss e as pcqu~ninas otivi ~&~cs c o~0rci&is , 

Art . 5º - As t c.b .::le.s I, II 1 I2::J" -~ rv ~ de. J:rcj_ nç 83 
de 0 3 de janeiro de 1 967 s passi·~ a vigo ... ·~ r G.-. ~o:-ifcr-:.Jidc-.rcc co;-.'.; as / 
tabGl as anexas a esta Lei . 

§ Único - Os Í t..;ns d.e nºs . 35 a 6:L dei ta-o.:ü& III Qa 
Lei 83 de 03 de janeiro d e 1 967~ ?2SSO.::J a vigor~r com os nºs. de l 
a 18 e 22 da Tao ela III des t a l <ü ; e os nºf'. 62 :; 6 3 ê:a Lei n~ 83 / 
passam a vig or2r com oc nº s. "' • ·· :.~ ~-is ... ·~, 2 3 .. 4 ... 2 ít ns I 
11 a 11 G "b" desta Lei 9 :par .... os :;:f ::;i -l:; cs da ~-r.i. nº· . .J4 de 2 2 tt0 -::c r; 2mt1~ 0 
de 1 967 • 
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Art., 6º ·- A roci:?l -ca brut.:.i n..;rw::l c oJisic.eradc pc::.r~ 
os efGi t os dos Í t ans II~ III~ IV ; V ~ VI ...; VII 9 d2. t a b el a n 9 2. nã.o / 
s 2r & em hipótese al ;_uma infer i or s 5 (cinco ) v8zcs o salário :U.Ír..imo - ~ da regi ao . 

co::n8r ci u 
d.i S tc~S . 

.A.rt. ?Q ·- }. t axa d.e l ic en ç2 -Para e cxurcí ci0 do / 
3v entual o:;;_ e:.rr..-ou.lante será a:plíca.c_s. ç~m dê-oro ~2ra os ataca 

i n c idi r e--
§ Unice - Qu w1é!.o o Etaca di stc.~ op2rar de ±'orna 

+ri· bu-'- ~~a~" D1'~.,t1· -,Ja ·-er·.-:: v.".1-' _~, i·d.-:: a. tr1· ·nu-'-·. ::>~_a-o -.. -:-:cr: i· or . v v Cl. 's' e; ~ '-'- ...!_ .t-' - ~ :CJ C- ~ <:;. - - t.:. - • :_; • 

a 

Art. 8º - No cas o d.e l i cença :tJc:-.r a acat e de -:;<:-·do 9 / 

f orá. Ó. .) m2 tc:.douro I.Junici ::_:ial ~ co.rrcr i. :por co.nt C o i ntercssD.G.c ~ a l eI'.1 
G.cs t&x as o transJ,Jort _ de servi dor :::.ur:.ic ipe.l , ::ncwnbido d e fazc~r a 
. -
ins;2~20 da animais . 

de ;>rédios , 
forn 2cids .• 

, r 

ô.. ...L 8L1 

Art .. 9º - Kos casos ã.2 cD)lé:·.ceJD.ento 62 nu:rrc r .ção/ 
d& taxa rospGctiva , será cobrado o custo da ~laca/ 

Art . 10.Q - A t 2x2# de lic onça ~ara v tráf e ·-~ o de "reí 
culos seré. acresci da d(; 50% (cinq_u:::n tc por c .:::.:1to ) .PC.X'él veí culos com 
rodas ãe borra cha mac i ça . 

Art . 11º - O parágrafu Únic o do artigo 1 37 s de L:i 
nº 83 pass a a vig or~r con a sGguint0 r 8dação : 

11Parág:.:e.:fo único -· Ent~nã.o~--se :._J or Proc.utor 5 Indus 
tria l ou Comer c i ant e s aquelas psssóas fí s icas ou j u r í dicas 5 os t c b G= 
l ecidas ou não > assim definidas e qualificcd&s c orao r8spon sáv0i s pc 
l o tributo p ela l egislação es tc::du.;:J_ ·2 rcgulc::..":lcntos 11

• 

Art . 1 2º - FicL_ o ?refeito ~:uni cipal aut ori zado / 
sempre que n ec ess8:rio sob fund.:;..=i:;nt r: .. ç2:o d2.. Diretori 2. ela I'2zc.nd2. a / 
:pr or r ogar pr a zos d e v c:::icimento::: dos tributos :L}Unicip2..is. 

Art.1 3Q - Revog3L1- S8 s. l .::: tr2 .. 11 C 11 de, Ít 2ill l º d o ar 
tigo 2 º de Tí tulo I - Ca:;?Ítulo I s o Títulc VIs C<::._JÍtulos I 2 J.1 7 7 
art s . 1 64 s 1 65 , ·1 66 9 1 57 9 1 68 ~ 200 5 251 e 252 9 todos dc:-.. Lei ng 8 3 
de 03 de janeiro de 1 957º 

Art .. 14Q -· il.. oa.sc d2 c~l culo d2c t a...."'{as d 2 servi ç0s 
u rbe.nos scr6. dç O, 2~ sÓbrc o valer "';2n2l e=;.__, inóvcl º 

sua publicc.ç2.o ~ 
~ -r·-J~ . _-, r::_ ç T:\ . 1 - 1· · 11,..r-1~ r ~ vi· ao·-- n~ .!:'--'-- ') - _0$1J~· 1...- C -U '·•e ._]_w fS ·'- '-' 

:rev ogaG.s.s as t.i s~·usiçÕ.Js 21; c:.... útr&rio-
I 
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Publicada n2, Secrotaria desta Pr2fcitura i\Iuni cípal s 
em pri:::n.ciro de Dezern.brc à.o ano do IJi l nOV:)C8r:..tos e sess0ntL e sete:.:" 

gs/ 

... 
' -
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T b. B E L A I 
----- - ------- ---- --------~---------------- - -

TAJ3ELAS PAI:-!-:. o LA~J_Q}Jii:fil\TO ___ E CO:EIB.AKQ_~ no·_JEJ>ô~~o 

SÔJ3RE OS SERVIÇ.Q.§.J2_:~t_g_tlf.=LQlJPR Ji}-TQB~~~-

DISCRIMINAÇÃO 

I - Profissões Liberais : 

a) advogados, arquitetos, engenh F.iros 1 e nge
nheiros agrônomos , médico s , médicoB vete-. 
rinários, economi s tas e den t i s tas 

b) contadores , guarda- J.ivros, técnicos de 
contabilidade e corre t or es de imóveis 

e) barbeiros , alfa iates , motori s tas , pro f i s -· 
sionais, cabelereiras , c ost ure iras e ou-
t r os profissiona i s autônomos , de acô rdo -
com às zonas em que exerçam as r especti-
vas a tividade s profissionai s : 

Na Zona Centra l 

Nas demai s Zona s 

... 
II - Fornecimento de t r a balho , por empresa ou 

III 

profissional autônomo, cem ou sem uti lizs.--
ção de máquinas , f erramentas ou ve í cul os .. 

Execução de obras hidráu1 i cee 01: de co: .s--··· 
trução civil , e fetuadas po~ pessoas fís~.-
cas ou jurídicas , q_uer por me2.o de centre. 
t o d e manutenção, empreite.de. ov. aã.mi nist:r·â 
ção 

IV - Locação de b ens móveis de qua.lq_1.1er matur~za. 

\ - Locação de e spaç o em cens i LJ.ÓV E":'iR , a títul o 1 

d e ho s p edagem ou P"l'º-:- ..:: - .;J ,-~-,, -· _, _ ~ - -~,::~~:::- ' · 

natureza 

50fo sôbre o sc..
lário mí nimo 

35% s ôbr e o sa--
1á:;.~i o m=:ni~o 

30~b sô bre o sa
lário m:ínLr.o 

15% sôbre J sa-
lá~io FLÍ n i mo 

2% s: b:re· :.:. re
i::'= i t e. !Jr1;:.-~& 

2< sôo::-e & re~ 
ceite. bruta 

2% sô ·e:!' e a r e- . 
8eita "bru"ta 

~/o sô nr a a r e
::: e j ta lirut a 
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. / . . . 

VI - Exercício de funç õ es e práticas de d iver- -
sões ou desportos pú blic os , por pessoa fís i 
c a .ou jurídica , loca lizadas ou não , como es 
pectadores, participantes ou prestadoras de 
s erviços de s t a natureza 

VII - Atividade s relacionadas com s ervi ç os d e d e 
pósitos e cobr~~ças, i nclusive bancários 

T A B E L A II 
======================= 

8% sôbre a re- .... 
ceita bru"ta 

0 , 02% (dois cen 
t ésimos por cen 

· t o) sôbre o va= 
lÔr dos depósi
tos e c o brc.in0as 
d e c ada b a le:1lce 
te mensal 

2 .1 - TABELAS PARA O LANÇAI~ENTO E A COBRANÇA DA TAXA DE AFERIÇÃO 

DE PESOS E IVIEDIDAS 

DISCRIMINAÇÃO 

2 .1.1 - :BALANÇAS COlllTlÍNS : 
a) até 20 quilogramas •. . . .........••.•••. 

b) - até 50 quilogramas ....... . ............ . 

c) - até 100 quilogramas •.... .. .. . . . . .. ..•• 

d) - at é 1.000 quilogramas •.... . ......... . • 

e) - até 3 . 000 quilog ramas ... ........ . ..••• 

2 . 1 . 2 - BALANÇAS AUTür.ffiTICAS : 

a) - até 10 quilogramas ••............ . ... ~ . 

b) - até 50 quilog rama s •.... ... •..... . ..... 

c) - de mais de 50 quilogramas .....•...•... 

2 . 1 . 3 - P:~SOS: 

Jô go d e pêsos por 8 (oito) unidade s ou 1 
~ . 

f raç ao . ........ . r •• ••••• •• "' .. .. . . ... .. e • o • • C> 

2 .1. 4 - MEDIDAS LINEARES: 

Metro , fita métrica e trena, cada uma ••.. . . 

ALI QUOTA 

3% 
5% 

10% 
50,0C1-
80 , 00% 

3, 00% 
5,00% 

10 , 00% 

3,00% 

lOj 00~~ 
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2.1.5 - ~IEDIDAS DE CAPACIDADE : 

a) - JS g o de medidas, de 1 até 1 00 li-
tro s . ...... . o ' "' • () • • • • • e o • • ~ ' • • • • • • ~ 

b) - :Bomba de gasol~na ou óleo .. .....••• 

e) · - Carro t anque • . .. •... . . · · .... . • .. .... . 

d) - Qualquer outra medida de c~pacidade 

e)~ Outras medida s n ão especificadas •.• 

T A :S E L A III 
======================== 

3~ 00% 

10,0o'{o 

·50' 00% 

10 , 00% 

10,00% 

3 .1 - TABELAS PJ>...RA O LANÇAMENTO E COBRANÇA DAS TAXAS DE LIC:óNÇJ.i: 

! TENS ESPECIFICAÇ.ÃO E DI SCRI MI NLÇOES 

I - Taxa de licença para f unc ionamento de e s ta
belecimentos c omerciais e industriais , em ' 
h orário especial quando permitido : 

AL!QUOTLS 

% sôbre o s alá 
rio :mí nimo 

1 - Prorrogação de horários : At é as 22h . Ll im · - - ~ .. - . 

1 - corl!ERCIO . .•.•..••....•... .. .. . •.••..• 

2 - INDUSTRIA : 
a ) - até 100 operários •.............• 
b ) - de 101 a 500 ope rários ••..•....• 
e) - Mai s de 500 oper~rios 

50% 

1 00% 
200% 
500% 

100% 

200% 
400% 

1 . 000% 

3 . 2 - LI CENÇA Pl~RJ. O EXERCICIO DE CO!ill!:RCIO EVENTUAL OU lill.J3ULANTE 

Alíquota. s Sbre 

1 - Produtos nao alimentares : 

a ) - por 

b ) - por 

e) - p or 

d) - por 

ano ........ .... .. .. . .. . ....... . 

semestre • • ........ . .•. . .. . ... .. 
... 

me s .••• .... " ....... . ....... . .. .. 

dia •• • • o •••·•••• • •• • • · • • o •• •f' •• 

2 - Produtos alimentare s industrializado s ~ 

a) - por ano ... . .. . . ., ~ . ..... . .... . . . . e. •• 

b) - por s emestre ... . .... ... .. . . . . . . . . . , 

o salário mínimo 

50100% 

25 5 00% 
5 , 00% 

0 , 75% 

25~00% 
12 ::;oc:fi 
- 1 -" I 

./ .. 
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c) - por 
,,.. ' 

me s ot ~ n • " • •• o o • •• •• ••••••••••••• 

d ) por dia a •.• '• r <·. 4 • o o o • • • • • • • • • • • • • • 

3 - Produtos ali mentares não i ndustrializados: 

a) - por ano .. oot • o o c o::,o~o •o• •····· ········ 

b) - por semestre . o r ••• •• • . • • • • •••••••••• 

"' ·~ ... . . . 
e J .._ por mes º •• ºe,. . " •••• ••• ••••••••••••• 

d ) -· p or d ia e o . ... o ~ " • • • ,. o e o ~ • •••••••••••• 

4 - Produto s não alimentares de origem agro
pecuária (p lna t as , raízes , sementes, flÔ 
res n a turais e seme lhantes ) : -., 
a, - por e..no , • . . º ••• 3 • • • ••• • •••••••••••• 

b) - por semestre º . . ,. . .. . .............. . 

c ) - por 
,,.. 

mesC .~ (' O O O OC! o 0 o00 00 0 0000 00 000 •• 

d) - · por diaoe oo .) 0

• ••••• ••• • ••••••••••••• 

5 - Art igos d e Natal , de Pásc9a , de Carnaval 
ou de·Festas Juninas, por p eríodo de 30 
dias : 

a ) - Na Zona 11 A" • . ,, ........•••• • •••••••• 

b ) - Nas demais Zonas ......•.......•• • •• 

2 , 50% 
taxa mí nima. 

12,50% 
6 , 25% 
1,25% 

taxa mí nima 

12' 50% 
6 , 25% 
1,25% 

taxa mí nima 

50,00% 
25 , 00% 

3 . 3 - T.hL,S DE LI C:El:!Q!.:_E.~P..A OBRJ!_S Pl.RTICULARES 

1 - CON STRUÇOES !. 

1 - Barracões em quinta is de uso famil i ar, 
galpões ; g aragens cole tivas, postos de 
abastecimentos, por m2 . de área coberta 

2 - Reformas e · aumen~ o s de préd ios r e siden 
ciaiss por metro ~uadrado ..... • ...... : 

3 - Re formas e aument ·)s de prédios não re
si dGnciais 1 por ~etro quadrado • .... .•• 

4 - Drenos , guias e sargetas, muros divis6 
rios, por metro qua drado .........•. : .: 

5 - Muros e muret as , com ou s em gradil: 

a) - Na Zona 11 A. 11 
1 p·or metro lin ear •• .". 

b) - Nas demai s zonas, por metro linear 

o' 10~~ 

0,25% 

0 , 20% 

C,10% 

0,05% 
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6 - Fossas, poçosy vale tas, por peça ••..•• 

7 - Construção de residências , inclusive / 
abrigo pr6prio, por metro. qu adrado •••• 

8 - Prédios para outras f inali dades , ou de 
utilidade mista , por metro quadrado ••. 

~ - ChaL1i nis , reservàtórios .. e l evad os , por' 
unidade º .. .. ..... . ..... .. .. .. : ....... . 

lf' - REPAROS: 

a) - Barras , p isos , portas , janelas, / 
portões , troca de telhas, ripas / 
terças , por unidade em pré dio s re 
sidenciais .. . . ... . ...... ... .... . : 

b) - Em prédios nao residenciais .....• 

11 - FLCH.;~DAS: n o alinhamento da rua , por / 
pavimento e por rua •................•. 

1 2 - hndaimes e t apumes , por 6 mêses , por / 
pavimento , por metro linear • ••.......• 

13 ·_ Corte de guias para escoamento de águas 
pluviais , por unidade .... .. ...••..•... 

14 - Rebaixamento d e guias para entrada de 
veículos , por unidade ......•.....•...• 

15 - DEiríOLIÇOES : 

a) de prédios res idenciais, por uni
dade e p or pavimento •... . •......• 

b) - de p rédios nao residenciais , por 
unidade e por pavimento ., .....•.• 

1 6 - a) - rlÍarquises de vidro, metal , ou - -
outro material , a s e rem colocadas 
em p rédio comerc i al ou industrial 
e ã.da uma • •....... .. .. . ..•...... . • 

b) - Toldos ou cobertas movediças a se 
rem colocadas n as fachadas de pre ..... 
dios : 

1 - comerciais e industriais, e / um 

2 em prédios residenciais, cada um 

0 ,10% 

0 , 15% 

0,30% 

1,00% 

2 , 00% 

5 , 00% 

C\ 20% 

3 , 00% 

1, 00% 

2,00% 

2 , 50% 

5 , 00% 

1, 00% 

3 , 00% 

2 , 00% 

,/ . 
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17 ~ Bombas d e gasolina e óleo , mudanç a ou ' 
mudança ou montage~, por unidade ••• ~ ·· 

, 
1 8 - Letreiros 9 placas, dísticos , indica n do 

pro fis são 9 ofício ~ cpmércio e indú s t r i a 
colocação sob-censura por m2 . •. .. . •••• 

1 9 - Bancas de jornais e revistas, livros ,' 
etc . , montagem em praças e l ogradouros : 

a ) - Na Zona "f. " . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... 

b) Em outras Zonas .. . . . .. .. ........• 

20 - Substituição de documentos ou d e res-
p onsabi l i dade , em processos • • .•.•••• • • 

21 - Correçõe s ~m plnntas , quando permiti- -
das , por peça . .......... .. .... .. ..... • 

22 - Fornos em padari as , construções ·compl e 
mentar e s em áreas construídas, p or m27 

3, 00% 

. 1, 00% 

5 , 00% 

3 , 00% 

4 , 0 0% 

4 , 00% 

0 , 1 5% 

3.4 - ThXA DE LICENÇA PAR11 EXECUÇ~O DE ARRUAMENTOS E LOTEAMENTOS 
DE TERRENOS PARTICULARES 

3 . 4 . 1 llRRUAMENTOS : 

a) - Com á r ea de a té 20 . 000 metros quadra 
dos d escontadas as destinadas a lo- = 
gradouros públ i cos • •. .... . .... • . .••• 

b ) - com mais de 20 . 000 me tros qu adrados . 

3 . 4 . 2 - LOTEAMENTOS: 

a) - Com área d e a té 10 . 000 m2 . desconta
das as de stinads.s a lo.gradouros pú-
blicos e as ~ue serão doa~as ao Muni ., . 
e l pi o " ' ; > (. ,. O O a ~ '"' C O CI O O O O O • O • O • • O O O O O • 

b ) - Com m~is d e 1 0º000 metros quadrados . 

NOT.!.S ~ -- Ent ende- s e c omo área a.e arruamen-.. 
to; ou do lote~ento, a soma das ' 
&r eas d e t e rreno dos quarteirões ' 
pertenc en tes ao plano apre sentado • 

1 00 ,00% 

200 , 00% 

200 , 00% 

300,00% 



•· 

• 

• 

• 

• 

~ 'Prefeitura í)f/µnícípal d e Campo f2impo 'PauÍítlia 

~~ C A M P O L 1 M P O P A U L 1 S T A E. f. S. J . E STA D O D E S A O P AUL O 
.. / .. 

3 . 5 - TAXL DE LIC~A P!P.l,_ TR:.FEGO DE VEICULOS 

3 . 5 . l - Ve~culo 'a e Tração ê:!. .Moror. : 

1 -- Autom6vel de aluguel . .. .. . • , • .. . ...• 
.; 

2 - Automóvel particula r •. .• .. . .. .••...• 

3 - Veículos com lotaç ã o superior a 5 e 
i nferior a 1 5 passage iros de aluguel 

4 - Ve í culos com lotação s~perior a 5 e 
inferi or a 15 pàssageiros , p~rticular 

5 - Jeep - usado na lavoura • • .. . . ......• 

6 - Motoc iclo "Side- Car" . . . . . " • .•. .. ..• • 

7 - Motonetas :•La!I'-breta '' 11 Vespa" •....• ., • 

8 - Motocicl1"' Bem i'Side--Car" • ••........• 

9 Triciclo de passage iros . .. . ..• ... • •• . 
l o 'T1 .• 1 d - _r1c1c o e carga • . . . . . . .. . .. . ~ . . ..• 

11 - Ônibus ••.. .. . . . . .• • .•... ... . .. ..... • 

1 2 Auto Funerário • • . .. . . . . ....... . . ...• 
13 - Caminhão ou trator com r e boque : 

a) - _capacidadade até 1 ~anelada • •. • 

b) - capacidade a té 1 tonelada usa~d 
na l avoura . .. .... . ... .. . . . .... . 

c) - capacidade de 1 a 6 toneladas . . 

d) - capacidade d e mais de 6 tonela
das e menos de 9 toneladas • ... • 

e) - capacidade de 9 a 1 2 tonel adas . 

f) capacidade de mais de 12 tonela 
das .. . ~ º •• • •• • • • ••••••• • ••• • • • : 

14 - Reboques •. . . . . . . . . . . . · .. . ...... . . . .. . 

15 - Chapa de experiência . . . . ..• . • . . . . .. . 

3 . 5 . 2 Ve ículC?..~~ .. '.l'ra_ç_ãC?,._!.:.~~mal ~ 

1 - de duas rodas, com pneuÍnático.s ... . •• 
2 - de duas rodas~ .com borracha maciç a .. 
3 - de duas rodas , aros de rrade ira ou me 

t ál i e as . . . . .. . . " ., 4' " • • • •• •• • • ••• • • • • : 

4 - de quatro rodasj c om pneumáticos ••.• 

5 - de quatro rodas , maciÇas (borracha) . 

12j OO% 

15,00% 

15 ' 00% 

20 , 00% 

5 , 00% 

7 , 00% 

5 , 00% 

5 , 00% 

7sOO% 

10,00% 

20 , 00% 

20 , 00% 

10 , 00% 

5 , 00% 

1 2 , 00% 

15~00% 

20 , 00% 

25 , 00% 

5 , 00% 

1 0 , 00% 

1 , 00% 

1,50% 

2 , 00% 

2 , 00% 

5 , 00% 

,/ . 
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6 - de quatro r odas, aros de made ira ou 
metálicoset . . , .. . .... . .... . ... .. ...... . 

3 . 5 .3 D:_versos: 

1 - Embar cação fluvial · •.•...• . •...•.•.•• 

2 - Carretõ es Pª!~ trans~orte d e madeira 

7, 00% 

2 , 00% 

1 0 , 00% 

3.6 - TL.XAS DE LICENÇA PABL PUBLICI DADE 

3. 6.1 - Alto falant e , vitrola e congêneí"e s , 
por apar e l h o e por ano , quando p ermi 
tido n o i nt erior do est a b e lec i mento• 
comerc i a l ou i ndustrial ou prof issio 
nal em horas p ermitidas .......••.•• : 

3.6. 2 Anúncios: 

1 - Sob f orma d e c artaz, c a da um por a no 

2 - Em mesa·s, c a d e iras ou bancos, t ol dos 
b ambinolas , capotas , cortinas e s eme 
lhant~s , cada um , por ano ••... . .. . •• 

3 - No i nterior d e v e ículos, por veículo 
e por ano ....... .. . .. .............. . 

4 - No ~ iterior de ve í culos, por v e ículo 
e por ano .... º ••• • • •• •• ••••••••••••• 

5 - Em veículos d est i n a dos espe c i a lmente 
à propaganda , por veículo e por dia . 

6 - Conduzido por pessôa , por pessôa e / 
por d i a ........ .. : ... .. ............ . 

7 - Distribuição em mãos ou a domicílio, 
por milheiro ou f ração ••.•. .. ......• 

8 Coloca do no interior d e e stabelec i-
ment o quando estr~n~~ ~ ativi dade / 
dêste, por a nDncio e por ano . ......• 

9 - Em pano de bÔc a de t eatro ou c a s a de 
d-i versã o , per anúnc io e por ano •.... 

1 0 - Pro jetado n a t ela d e c~nema , por f i l 
me ou chapa, por d i a • ... . .....•. .. • : 

11 - P intado n a via públ ica, quand o p ermi 
tido , p or m2º e per mês . ........ . .. ~ 

1 2 - Em faixas, quando p e:rI!!itido , por mês 

13 - Emblema , escudo cu figura decoratuva 
por unidade e por ano .... . .... . .... . 

30 , 00% 

0 , 20% 

0,30% 

0,20% 

0,30% 

0 ,10% 

0 , 30% 

0 ,10% 

0 , 20% 

0 , 30% 

0 ,30% 

1 ,00% 

. 1, 00% 
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Pla ca ou ~isti c o met áli ~~ 
ou n~~ com i nd i ceção de / 
Prof1aaa··o ~~~e n~i' ··~ o / 

_ov · ~ c:..i.u 'J ..... .i. '-" ~ , 1 

comórcio ou indtlstf ia, no 
me o~ c~~~r~ç o 1 n& parte~ 
exte:::na do préd i o s por pla 
ca e por ~no .< •••• • o••·· · 

3. 6 . 4 - Mostruirio; Ccloc2~c n~parte exter
·---- .riâ- "'do esta::el eciTiento co~ 

3. 6 . 5 - Painéis~ 

mer c i al 5 ou em g2leri~s • 
est a ções ! abrigos ~ etc . , 
por mos truário e por ano, 

1 - Cart a z es ou antlncios coloc~dos em / 
I 

c ircos ou casas de õ iversões , por / 
rmidade e or ano\' e r o o o o o ' o e o o t e ti ,, , .., 

2 - Carta zes ou anúncios l umi nosos ou não 
na par t e ext erna dos a~ifícios, por ; 
m2 . por e.no • G C O O C1 .> ft " " (' r ,, C 11 O ~ ' Q O • • O • C. 

3 - Cartazes o·_,i_ 9.núncios colocados em ~ 
c asas de õivers ões 5 por unidad e e / 
por ano • 0 f" C. f" ~ 0 0 0 V •· (1 C. li 0 O ,. 0 0 U li 0 f" 0 O C" 0 .... 

3. 6.6 - Propagand~~ 

1 - Orc:.l ~ feita. po:c- propc..e_;E.11distc:..~ 

a) - por c!iB. ~" f' ª "" e , º e- , º • " º ,.. • e :; • " n ~ • ,. 

,. 
b) - p o1 mes :> ., r :> e ~ ., ~ . .. .. ,. " ~ o " o , ~ .., " • C' • 

e) ··· por a110 ,, º ; . .... ,,. . 

2 - Por mei) de música~ 

a) - p or d ie .. •... .... . . ... • • o ;.. .... ~ • • • 

3 - Por meio de a n imai s (c irco , at c.)por 
Cl i a ... . (' .. .. e •.•• " "' , ... " " l º • •• e • ., ~ • .> ••• ••• ., 

4 - Por meio àe alto--fFJ.!. r.r·.t:- s , por d i a ., 

3 . 6 . 7 - Vitrines~ 

1 - Em es-:;""'be lecimc:-.i;us c.:.,l!. ;reiai s 0u i n 
dustriais: 

1, 00% 

1,00% 

1 , 00% 

1,00% 

1, 00% 

1 , 00% 

25 , 00% 

250 , 00% 

2 , 00% 

2 , 50% 

2 . 50% 

./, 
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./ . 
a ) - ocupando parcia l mente o v ao das 

portas ,. por··· vi trine e por ano . º 

b ) - ocupando totalment e o vão das / 
portas, por vitrine e por ano •. 

e) - pa ra exposição de arti gos e stra 
nhos ao negócio do estabeleci-= 
ment o , ou alugado a terceiros , 
p or vi trine e por ano ••... . · ...• 

~.7 - TAXAS DE LI CENÇA PARA OCUPAÇÃO DE ÂREAS EM VIAS OU 
~ LOGRADOUROS PTY.BLICOS 

3 .7.1 - Em f eiras : 

1 - Produtos ali mentares , por d i a , por m2 . 

2 - Produtos alimenta ram, po~ dia e·por' 
m2 ., industrializ~dos ... ... .. .. ...•• 

3 - Produtos ali mentares não indus tria l i 
z a dos, p or dia e por m2 • •....•..... : 

4 - Produtos não alimantares , de origem' 
agro- pecuária (pl antas , r aízes , s e-
mentes , flôre s naturais e semelhan--
t e s) ..... ........ .. ........... · . · . · • · 

3 .7. 2 - Em logradouros públicos : 

1 - Localização p e rmanente , a i nda que a 
título precário : ( por seman a e por m2) 

a) - Na Zona "A 11 
•••••••••••• • ••••••• 

b) - Em outras Zon as ......•........• 

2 - Localização provis~ria , por quinz ena : 

a) - Circ o ou parque de . diversões ... 

b) - Outras atividade s p e rmitidas ••• 

2 , 00% 

2, 00% 

2, 00% 

0 , 80% 

0 , 80% 

0 , 20% 

0 , 20% 

5, 00% 

3 , 00% 

3 , 00% 

4, 00% 

3 . 8 - TAXAS PARA LICENÇA PARj~_AEA_TE DE Gl:.])0 FORA DO Ml~TADOURO 

MUNI CIPAL 

1 - P or cabe ç a de gado b ovino ou vacum •••.•• 5,00% 

./ . 
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2 - Por cabe ça de ani mal d e outras espéc i es. 2s CO% 

~ A :S E L A IV 
====================== 

4 .1 - LANÇJ~NTOS E COBRANÇA :DAS TL.XAS DE EXPEDI ENTE _1-1-L! QUOT1!. 

sôbr e o salá
rio mínimo e .. 

E SERVIÇOS DIVERSOS 

4.1.l - Alvarás: 

a) - de licença concedida ou t ransri 
ªª •••••• •• ••••• • • •• •• •flo•e ~ c~ •: 

b) - de outras qua isquer n atureza, • . 

e) - de licença p a r a exe cuç ão de ar
ruamentos e loteamento s . ••. • , . -

4 .1. 2 - Ate stados : 

a) - d e uma lauda, por imóvel •••.••• 

b) - sôbr~ o excedente , por l auda ou 
f r aç ao . . .. ........... .... ... .. . 

4.1 . 3 - Baix as : 

4 .l. 4 

a) - ba ixas de lançamentos d e qua l---
quer n atureza •.. . . . . . . .. .... . . º 

b) - cance l ament o d e registro de pro 
cesso ou de responsabilidade . . : 

Ce rtidões: 

a) - por lauda até 33 linhas •.. . . • .• 

b) - sôbre o excedente per l a u da ou 
fraçao . . .... ... . .... . , . . .. º • º º ,. 

a ) até dois anos . ... . . . . .. ... ... . . . ~ 

b) - d e 2 a 5 anos ....... .. ..... . e • • 

e) - d e 5 a 10 an.o s • • ....•. ••. • ••• •• 

2,00'}0 

3,00% 

5, 00% 

3, 0r.% 

2, 00% 

5 , 00% 

3 jOO% 

5 00<{ ' / 

6 , 00% 

7 , 00% 
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./ . 
d) - d e 10 a 15 an_o s • • . ... . ~ .. . • . . •• 

e ) - d e 15 a 20 anos .. ... . . . . . • .. . . • 

f) de mais d e 20 anos • ... . . . ... . . . 

~ .2 CONCEÇOES - · LTOS DO PREFEITO CONCEDENDO 

~. 2 . 1 - Favores em v irtude de Lei Municipal . 

4 .2. 2 - Privilégio, indivi dual ou a emprêsa ' · 
cone edido p elo Muni c í p i o .. .. .. . . · .• .• 

4 . 2.3 - P ermissão pa r a exploração a t ítulo / 
pre c á rio d e s erviço ou at ividade •.. • 

4 . 2.4 - Contra tos com Munic í pio • ... . . . . .. . . .. 

4.2.5 - Petiçõe s, re querimentos , recurs os ou 
memoriais dirig idos aos órgãos ou au 
toridade s munic ipais (Ave rbação") • .. -: 

4. 2 .6 - Têrmos de regi s tro d e qualquer n atu
r e za l avrados em livros muni cipais , 
p or pági na d e livro ou fração .. .. .•• 

4. 3 TI TULOS 

4 . 3 .1 De perpe tui dade de s epultura ., j azigo 
c arneira, mausoléu ou ossári os •• . ... 

4 . 3 . 2 - De tra nsfe r ência : 

a) - de contrato de qualquer n ature
za além do t êrmo·respectivo .. • . 

b ) - de local , . d e , firma ou ramo de/ 
n e gó e i e .. . .. . . . ..... e • • •• •• ••• • 

e ) - d e v e ículo por unidade . .. . . . . . . 

d ) - d e privilég ios ·de qualqu er n a tu 
reza . .... ... .... ... .. . .. .. . . .. . 

4. 4 - TfJ.AS DE SERVIÇOS DIVERSOS · · 

4 . 4 . 1 - De afer~ção, l a cração de taxímetros . 

4 .4. 2 - Re l ecr a ção , quando n e cessário •. . .. .. 

4 . 4 . 3 - Emplacamento~ - numeraçao d e prédios 

!2.in1po T auLidia 

ESTADO DE SAO PAU L O 

l0,00% 

1 5 , 00% 

20,00% 

5 ,00% 

5~00% 

5;00% 

5 ,00% 

3 , 00% 

5 , 00% 

5 , 00% 

5 , 00% 

3, 00% 

3!100% 

3 , 00% 

5 , 00% 

1 , 0 0% 

2 , 00% 

./ . 
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4.4.~ - Vistorias realizadas : 

a) - Normais , na zona urbana .•.••.•• 

b) Normais, na zona rural ••••••• · .• 

e ) - A pedido, na zona urbana ••.•••• 

d) - A pedido, na z ona rural •••.•••• 

_ 4. 5 - Tf::l.A DE Al'REENSlO E DEPOSITO DE BENS E :MERCADORIAS 

4.5.1 Apreensão ou arrecadação de bens - -
abandonados na via pública , por lllli-
dad e • •• .••.••• • ••. •.•..•• ••.•••.•••• 

4.5 . 2 - Armazenagem por .. dia ou fração no de
p6sito mlll1.icipal: 

a) - de veículo, por lll1.idade •••••.•• 

b) de n.nima l cavalar , muar ou bovi 
n o , por cabeça •••••••..••..••. : 

e) - de caprino , ovino , suíno ou ca
nino, por cabeça • .•. ..•..... .• 

d) - de mercadorias ou objetos de / 
qualquer nature za e espécie,por 
quilograma . . .. ............ . .. ••• 

4. 6 - T/J:J..S DE ALINH.f...MENTO E NIVELAMENTO 

4 . 6.l - Alinhamento e nivelamento pa ra cons
truções acompanhados d o r espectivo / 
proc esso de construção , por metro li 
near . ................. .. . ... ....... . 

4.6.2 - Alinhamento e nive lament o a pedido , 
atrav~s de requerimento, para mura-
gem ou proj e t o de c onstrução , por me 
tro linear . . ....................... . 

4,7 - HAJ3ITE-SE 

4 .7.1 - Habite-se, por unidade ••. •. .- . •• w·••• 

. ~ . 8 - Tll.XA DE CEMITlRIO 

4.8.1 - Cruzes e placas ••..•. ..• . . .. ...• •• • • 

5,00% 

10,00% 

10, 00% 

15,00% 

2 , 00% 

3,00% 

3,00% 

2 , 00% 

1, 00% 

0,20% 

0,30% 

5, 00% 

2, 00% 
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4.8.2 - Enterramentos e sepul t amentos . . . • . • • 

4.8.3 - Aber turas cm se pulturas .•.. • ..... : .• 

4 . 8. 4 Exum.aç ão •... .. . . e • • º • º º • º º º º •• • º •••• 

4.8.5 - Construção de túmulos : 

a) - d e 1 uxo ... . . .. ...... º •••••••••• 

b) de primeira •... . • .... .. .... .... 

e) - de segtlnda . .•......... • . . .....• 

4. 8 .6 - Construção de ca~t e iros e gavetas~ 

a) - p a r a c ante iros •..... . .. . ...•...• 

b ) p a r a gavet a s ..... ... . . . . ... . .. . 

4. 8.7 - Concessão por t empo i ndeterminado d e 
terrenos: 

a) 

b ) 

·~~~~~~~~~~~~~~~-

terrenos marg ina i s ...... . . .. .. . 

t e rrenos não marginais •... ... .• 

4.8. 8 - Reforma d e t úmulos • . .. . ..... . ......• 

~ 4.8. 9 - Colocação d e p edr a d e granito ......• 

4 . 8 . 10 Ocupação d e ossário p ara cinc o a n os . 

• 

IJ.impo rpauLidta 

ESTADO DE SAO FAUL 0 

3, 00% 

3, 00% 

5 900% 

30 , 00% 

6,00% 

4, 00% 

3 , 00% 

3, 00% 

50 , 00% 

JÓ, 00% 

3 , 00% 

3 , 00% 

20 , 00% 

-:-:-:-:-:-:- :- : - :-:-:- :- :-: - : -:-:-

tb . / -


